
PORTARIA N.º 165, DE 20 DE MARÇO DE 2013.

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE COORDENADORA
DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – PR.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas:

R E S O L V E

Art. 1.º Designar a Servidora Claudete Teresinha Specht Tiecker,
portadora do RG nº 7.716.456-1 e do CPF n.º 036.689.829-96, ocupante do Cargo de
Provimento Efetivo de Colaborador Profissional II, para desempenhar também as funções de
Coordenadora da Atenção Básica da Saúde, no âmbito do Município de Pato Bragado – PR.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 20 de março de 2013.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


